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Felipe Garcia Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições;

Considerando o disposto no Artigo 51, caput, § 4°, da Lei 8.666/93;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear e designar os servidores abaixo descritos:

TITULARES SUPLENTES

1° - Renan César Marcolino Nunes;
2° - Neusa Terezinha Frankem;

3° - Walmir Zeliz dos Santos.

1° - Eduardo Oliveira Fiúza;

2° - Regina Célia de Souza.

Artigo 2° - Para sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, que terá vigência até o dia 31 de dezembro de
2012.

2012.

Artigo 3° - Fica revogada a partir desta data a Portaria 057 de 14 de agosto de

Artigo 4° - Esta portaria entra em vigor nesta data com sua publicação no Diário
oficial.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, em 29 de
outubro de 2012.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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